
MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 – Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 
ELÓI MENDES – MG  | Site: www.eloimendes.mg.gov.br  

PÁGINA N°:_________ 

DATA: ___/____/______ 

SERVIDOR:___________

__ 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

OBJETO: Contratação da associação de pais e amigos dos excepcionais (APAE) para a execução de 

ações de atendimento e suporte a pessoas com deficiência, em conformidade com as diretrizes da 

Gestão Plena, visando promover a inclusão social, o desenvolvimento educacional, a capacitação e o 

apoio psicossocial dos beneficiários, no âmbito da assistência social e educação inclusiva. 

 

Contratação do hospital nossa senhora da piedade para a prestação de serviços de gestão plena, com 

abrangência das seguintes atividades: 

• GESTÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL; 

• GESTÃO FINANCEIRA E CONTÁBIL; 

• GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (RECRUTAMENTO, CAPACITAÇÃO, 

TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO); 

• PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E OPERACIONAL DE PROCESSOS; 

• GESTÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LOGÍSTICA; 

• GESTÃO DE QUALIDADE E AUDITORIA INTERNA; 

• IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS CONTÍNUAS, INCLUINDO COMPLIANCE 

REGULATÓRIO E SANITÁRIO. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS  SERVIÇOS: R$ 4.730.808,57 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1 A contratação é necessária para atender as necessidades da secretária solicitante. 

 

Discriminação do objeto: Contratação da associação de pais e amigos dos excepcionais (APAE) para a 

execução de ações de atendimento e suporte a pessoas com deficiência, em conformidade com as 

diretrizes da Gestão Plena, visando promover a inclusão social, o desenvolvimento educacional, a 

capacitação e o apoio psicossocial dos beneficiários, no âmbito da assistência social e educação 

inclusiva. 

 

Contratação do hospital nossa senhora da piedade para a prestação de serviços de gestão plena, com 

abrangência das seguintes atividades: 

GESTÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL; 

• GESTÃO FINANCEIRA E CONTÁBIL; 

• GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (RECRUTAMENTO, CAPACITAÇÃO, 

TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO); 

• PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E OPERACIONAL DE PROCESSOS; 

• GESTÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LOGÍSTICA; 

• GESTÃO DE QUALIDADE E AUDITORIA INTERNA; 

• IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS CONTÍNUAS, INCLUINDO COMPLIANCE 

REGULATÓRIO E SANITÁRIO. 
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 2.   DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

2.1 – O presente caso enquadra-se no art. 74, I, lei 14.133/21, o que autoriza a contratação direta, por 

Inexigibilidade de licitação para contratação.  

 

2.2 – O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 

licitação, exige autorização da autoridade competente, nos termos do art. 72, inciso VIII – c) da lei 

14.133/21.  

art.  74. é dispensável a licitação: 

I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivos; 

 

3. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

3.1 – Considerando que a situação se enquadra no artigo art. 74 inciso I, da lei 14.133/2021. é dispensável 

a licitação. 

 

3.2 – Por fim, levando em consideração, a análise jurídica que indica a viabilidade legal do contrato em 

questão. 

 

3.3 – Declaro, a realização de procedimento licitatório e autorizo a contratação direta, por 

inexigibilidade para Contratação da associação de pais e amigos dos excepcionais (APAE) para a 

execução de ações de atendimento e suporte a pessoas com deficiência, em conformidade com as 

diretrizes da Gestão Plena, visando promover a inclusão social, o desenvolvimento educacional, a 

capacitação e o apoio psicossocial dos beneficiários, no âmbito da assistência social e educação 

inclusiva. 

 

Contratação do hospital nossa senhora da piedade para a prestação de serviços de gestão plena, com 

abrangência das seguintes atividades: 

 

• GESTÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL; 

• GESTÃO FINANCEIRA E CONTÁBIL; 

• GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (RECRUTAMENTO, CAPACITAÇÃO, 

TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO); 

• PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E OPERACIONAL DE PROCESSOS; 

• GESTÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LOGÍSTICA; 

• GESTÃO DE QUALIDADE E AUDITORIA INTERNA; 

• IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS CONTÍNUAS, INCLUINDO COMPLIANCE 

REGULATÓRIO E SANITÁRIO. 

  

 

4. DA PUBLICAÇÃO 
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4.1 – Em atenção ao disposto no parágrafo único do art. 72 da lei 14.133/21, publique-se o ato que 

autoriza a contratação direta nos atos oficiais. 

 

 

        Elói Mendes-MG, 11 de fevereiro  de 2025. 

 

 

 

 

 

                                       ______________________________________________ 

NATAL DONIZETTI CADORINI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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